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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULhER DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAIJAPEBAS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 553/2024, o qual 
delega competências para ordenação dc despesas. 

Considerando a necessidade de atender o disposto no Ai. 67 da Lei n° 8.666/93 

Considerando o disposto no inciso 111 do Art. 5$ e no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 2 
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos), que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado; 

Considerando o contrato ti nnado com a empresa: l)i RI t.J 1 NI) EIJS'FR IA  
LIDA, inscrita no CNPJ sob o a° 40.223.106/0001-79, neste ato representado (a) pelo (a) 
Si-.( a). Ligiane Paula Giacomel Izycki 1 laiduki, inscrito(a) no CPF n° O 1 5. * * . * 11) *_99. sol) O 

n 0  20240592, cujo objeto é a Aquisição de materiais de expediente, para serem utilizados 
pelas Secretarias e Departamentos desta Prefeitura Municipal de l'arauapeba.s, no 
Estado cio Pará. 

RESOL\'E: 

Art. 1" NOMEAR o servidor, Gilson de Jesus Brito Freitas, 'I'ócnico 
Administrativo, MT-3264, para exercer a função de TITULAR de Fiscal do Contrato: 
20240592, e o servidor, Camila Barroso da Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 5$54, 
para exercer a íunçio de SUPLENTE de Fiscal do Contrato: 20240592. 

Cuja f'unçio de fiscal tem o propósito de representar a Secretaria Municipal da 
!\/luiher perante a contratada, zelando pela boa cxecuçiio do objeto pactuado, exercendo as 
atividades de orientaçio, fiscal izaçto e controle, devendo ainda: 

- Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica. 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato con firme o disposto nos 	1 e 
20 do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pacluadas, 

especialmente o atendimento as especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como 

05 raios fixados no contraio, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 

3 registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, 

assinando e colhendo a assinaturas da contratada -  

111 - Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 

IV - Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de 

condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

Justificativas pertinentes; 

V - Recusar os serviços executados cm desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

VI - Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo 

com o art. 73 da Lei n.° 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao 

contratado; 

VII - Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em 

documento; 

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação; 

IX - Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, conforme o objeto; 

X - Encaminhar a documentação necessária à unidade correspondente para 

efetivação de pagamento; 

XI - Comunicar à Administração eventual subcontratação para execução do objeto 

contratual, sem previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração; 

XII - Receber obras e/ou serviços, no caso de contrato de locação de 

equipamentos ou de locação de imóveis, conforme pactuação contratual, verificando as 

condições de estado de conservação do bem, podendo caso necessário, solicitar o 

acompanhamento do setor responsável; 

XIII - Rejeitar bens e serviços que estejam cm desacordo com as especificações 

do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato 

licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 

XIV - Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo de 

reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias; 

XV - Na ausência temporária ou definitiva do fiscal titular, o suplente deverá 

substituí-lo, como descrito adiante; 

ONFEXE COM IJ&4 

- , ----- 

LI 
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Art. 2° Os servidores designados no artigo anterior, atestarão ciência de sua 
responsabilidade mediante assinatura no ANEXO UNICO desta Portaria. 

Art. 3° Na ausência/impedimento do servidor, Gilson de Jesus Brito Freitas, 
fiscal titular de referido contrato, fica designado como suplente a servidora, Camila Barroso 
da Silva, para responder pelo contrato. 

Art. 4° Revogam-se todas as disposições cm contrário. 

Art. 5° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação neste Município de 
Parauapcbas. 

Parauapcbas-PA, 09 de maio de 2024, 

RUTHE DOS 
Assinado de forma 

SANTOS:7048 digital por RUTHE DOS 

1483225 	
SANTOS:70481483225 

RUTIIE DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Mulher 

Decreto n° 553/2024 



PREFEITURA MUNICIPAL DL PARAUAPLBAS 
i 	SFCRLTARIA MUNICIPAL DA MULHER 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA SEMMU N° 31/2024. 

Dados (10 Contrato: 

Contrato n° 	 Unidade Administrativa: 

20240592 	 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMI)M 

CONTRATADO: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA 

CNPJ: 40.223.106/0001-79 Valor total cio contrato: R$ 1.258,61 (um mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 de maio de 2024 à 09 de maio de 2025.  
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo, para serem utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos desta Prefeitura Municipal de Parauapebas,_no Estado do Pará. 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Eu, Gilson de Jesus Brito Freitas, ocupante da função de titular de fiscal dos Contratos: 
20240592, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das incumbências que são 
inerentes à fiscalização do contrato acima mencionado. 

Fu, 

 

Camila Barroso da Silva, ocupante da função de suplente de fiscal dos Contratos: 
20240592, declaro-me ciente da designação para substituir o titular acima citado cm suas 
ausências/impedimentos. 

Parauapebas-PA, 09 de maio de 2024. 

Gilson de Jesus t'íío   Freitas 
Técnico Aclmini*rativo, MT 
Fiscal Titular doContrato..- 

uva ja  
A1 11 1 r 	 tiV() - Mat. 5854 
Fis+íu1fl+Ido Contrato 

CONFERE COM 	
• 

---- 
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Sexta-feira, 12 DE JULHO DE 2024 

PUBLICAÇÃO AMBIENTAL 

PUI3LICAÇ0 8° 0232/2024 
A Empresa TRANSMARQUE5 LOCAÇAO E TRANSPORTE EIRELI, inscrita 
no CNPJ 1 .860.729/0001-54, localizada na Avenida: Jânio Quadros, 
S/N, Quadra: 06, Lote: 04, Bairro: Paraíso, com atividade de Garagem 
de locação de veículos e oficina. Torno público que requereu junto 
o Secreta ia Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Licença de 

orrul iva. 
Protocolo: 25020 

1 

ATOS 

"IZTARI 8° 31/2024-SEMMU 
Cobre a designação de Fiscal para assistir e subsidiar a Secretária 

i:cipal d Mulher, e dá outras providências. 
A SECRET RIA MUNICIPAL DA MULHER DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAU Í'EBAS, ira uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 
553/2024, ) qual delega competências para ordenação de despesas. 
Cai niderorrds a nccessidade de atender o disposto no Art. 67 da Lei n°8.666/93; 
Consideran do o disposto no inciso III do Art. 58 e no Art. 67 da Lei o° 
(1.666, ele 	1 de junho cio 1993 (Ler de Licitações e Contratos), que 
determino acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
Considerando o contrato firmado com a empresa: DARLIJ INDUSTRIA 
TEX fi[,  LI A, ioscrila no CNPJ sob o —0  40.223.106/0001-79, neste ato 
representa o (a) pelo (a) Sr.(a). Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, 
inscrito(a) io CPF o° 015.' ' '.° 	-99, sob o n° 20240592, cujo objeto 

a Aquisi ão de materiais cia expediente, para serem utilizados pelas 
Secretarias e Departamentos desta Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
no Estada o Pará. 
RESOLVE: 
Art. 10  011 MEAR o servidor, Gilson de Jesus Brito Freitas, Técnico 
Administra iva, MT-3264, para exercer a função de TITULAR de Fiscal 
do Coorrst : 20240592, e o servidor, Camila Barroso da Silva, Auxiliar 
Adro nislialivo, Matrícula 5854, para exercer a função de SUPLENTE de 
1-iscai do Cr ntrato : 20240592. 
Cuja função de liceal tem o propósito de representar a Secretaria Municipal 
da Mulher perante a contratada, zelando pela boa execução do objeto 
pactuado, cercando as atividades de orientação, fiscalização e controle, 
devendo ai do: 

'notar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, 
se as nc rr'ências relacionadas com a execução do contrato conforme o 

u'spOstO nos § 10 e 20  do art.. 67 da Lei n° 666, de 1993; 
- Cunlerir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 
oslsc'cialme ate o atendimento às especificações atinentes ao objeto e 
'ora 9rnnrantrr, bens corno oa prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrado , inclusive com a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinaturas da contratada; 
- Corounic ar 'no Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela 
contratado, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual 
e/ou aplico ç)o da perialidocles; 
- Exigir 50 isente o que for previsto no Qualquer alteração de condição 
contratual leve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 
justifica tivs pertinentes; 
- Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e 
dotermrrronr desfazirnento, ajustes ou correções; 
- Recebei, prov:soria ou definitivamente, o objeto ole' contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado 
pelas parte , de acordo com o art. 73 da Ler n.° 8.666, de 1993, recusando, 
e logo, ob elos que não correspondam ao contratado; 

- Testar o 1 nciorrarrsorrto de equipamentos e registrar a conformidade em 

- Controla o 'ronco de vigência do instrumento contratual sob sua 
resporiroabi dadi:, e encaminhar a solicitação de prorrogação; 
- Analisar, onferir e atestar as notas fiscais, conforme o objeto; 

- Encamiril ar a documentação necessária à unidade correspondente para 

efetivação Je pagamento; 
- Comunicar à Administração eventual subcontratacão para execução 
co objeto ontratual, cern previsão editalíc,a ou sem conhecimento da 

Adrninista lã 0; 

- Receber obras e/Ou serviços, no caso de contrato de locação de 
oqispoamen os eu de locação de imóveis, conforme pactuação contratual, 
Lcnihcondo as condições de estado de conservação do bens, podendo caso 
necess'ãrio solicitar o acompanhamento do setor responsável; 

- Rejeitar bens e serviços que estejam em desacorda com as especificações 
do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o 
contrato co ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 
- Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo de 
reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias; 
- Na ausência temporária ou definitiva do fiscal titular, o suplente deverá 
substitui-[o, como descrito adiante; 
Art, 20  Os servidores designados no artigo anterior, atestarão ciência de 
sua responsabilidade mediante assinatura no ANEXO UNICO desta Portai-ia. 
Art. 30  Na ausência/impedimento do servidor, Gilson de Jesus Brito Freitas, 
fiscal titular de referido contrato, fica designado como suplente a servidora, 
Camila Barroso da Silva, para responder pelo contrato. 
Art. 40  Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Art. 50  Esta Portaria entra em vigor na (lata de sua publicação neste 
Município de Parauapebas. 
RUTHE DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Mulher 
Decreto n° 553/2024 
ANEXO UNICO - PORTARIA SEMMU N° 31/2024. 
Dados do Contrato: 

Contrato O 	 Unrdade Adorinintralsa: 
21240592 	 ,jids Vrinrrrpjí dos Direitos da Tulsor (0011 

CONTRATADO: DIRia INDUSTRIA TECTIL LIDA 

CIO): 40.223.1054001-79 	
t9 	total do contrato: RI 1.251,61 (55 rol, duoertci e oiiqsesla O cito reais e 
5555085 e um 0085105). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 do mas de 202400910 mono do 2025. 

OBJETO. Aqu o cio ao 11ator:al do Ccrsa'rt, paia s°rerr i: 'sacos ceias Secretarias e Dooartamontos bola Pretenlura 
[nnopoidoParsJapebaçroEs2dodoFará 	 - 	

- 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Eu, Gilson de Jesus Brito Frentes, ocupante da função de titular de 
fiscal dos Contratos: 20240592, declaro-me ciente da designação 
ora atribuída, e das incumbências que são inerentes à fiscalização do 
Contrato acima mencionado. 
Eu, Camila Barroso da Silva, ocupante da função de suplente de fiscal dos 
Contratos: 20240592, declaro-rsie ciente da designação pare substituir o 
titular acima citado em suas ausências/impedimentos. 
Parauapebas-PA, 09 de meio de 2024. 
Gilson de Jesus Brito Freitas Técnico Administrativo, 017-3764 Fiscal Titular 
do Contrato 
Camila Barroso da Silva 
Auxiliar Administrativo - Mat. 5854 Fiscal Suplente do Contrato 

Protocolo: 25037 
PORTARIA N° 32/2024-SEMMU 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e subsidiar a Secretária 
Municipal da Mulher, e dá outras providências. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições conferidas pelo Decrete n° 
553/2024, o qual delega competências para ordenação de despesas. 
Considerando a necessidade de atender o disposto no Art. 67 da Lei ril  8.666/93; 
Considerando o disposto rio inciso III do Art. 58 e no Art, 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contrates), qLio 
determina o acompanhamento e a fiscalização doo execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
Considerando o contrato de n° 20220698 firmado com e Senhora, 
ROSANA FERNANDES DOMES DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF sob o n° 
3630 	044, cujo objeto é um contrato cIo aluguel cIo imóvel destinado 
ao funcionamento do Centro de Reabilitação ao Homein Autor de Violência 
doméstica e familiar contra mulheres. 
RESOLVE: 
Art. 10. Revogar a Portaria ri0  016/2022 que designava para exercer a 
função de Fiscal do_Contrato n° 20220698, o servidor, FRANCISCO DE 
ASSIS BRASIL FALCAO, Mal, 0482 e ANTONIO CRUZ GOMES FERREIRA, 
contrato funcional: 56384, para exercer a função do Suplente de Fiscal de 
contrato, unia vez que ambos servidores nono se enCoinl rurni nios lotados 
na Secretaria Municipal da Mulher - SEMMU. 
Ari, 20  DESIGNAR a servidora, ERICA EDIMILIA DA SILVA SOUSA, 
Auxiliar Administrativo, Mat. 3406, lotado na Secretaria Municipal da 
Mulher-SEMMU, para exercer a função de SITULAR de Fiscal do Contrato: 
20220698, e a servidora, MONICA REGINA MENDES VASCONCELOS, 
Assistente Social, Mat. 2466, pana exercera função de SUPLENTE cie Fiscal 
do Contrato: 20220698, celebrado com a senhora, ROSANA FERNANDES 
GOMES DE FIGUEIREDO. 
Cuja função de fiscal tem o propósito ole representar a Secretaria Municipal 
da Mulher perante o contratada, zelando pela boa execução cio objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orieratoiçOno, fiscalização na controle, 
devendo ainda: 
- Anotar de forma organizada, ciii registro pi úprio e ciii orrieiii cronológica, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme o 
disposto rios § 10 e 21  do art. 67 da Lei 0  666, de 1993; 
- Conferir o cumprimento cio objeto e demais obrigações pactuadas, 
especialmente o atendimento bis especificações atinentes ao objeto e 
sua garantia, bens como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato rastejo sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive corri a produção de provas, datando, assinando 'o 
colhendo a assinaturas da contratada; 
- Comunicar ao Gestor cio Conlran:o sobre o doscunnprinienio, pelo, 
contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão cent i'atuni 

e/ou aplicação do penalidades; 
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Sexta-feira, 12 DF JULHO DE 202,1 

PUBLICAÇÃO AMBIENTAL 

PUBLICAÇÃO N'1  0232/2024 
- 	--, 	 'eA'.r'TL.'LL:,fl,i111 

- -• 	"4 :30., rio 0».,n 'lii 	3,51111, QLir,. 
(ri') ~cace de L9r'1911fl' 

a r 	 .,Lr' 	.r, 1. 	,r)'r 	jtrIi,O 1401' 1''., 

1'(ri'tlrri,1 I'IjfliO.11 'ir' )' ' 	Ar 	ii''- - 	S1II-II'TA, o 1iii 

Protocolo: 25020 

4 ', 1. 	r:.r ' r ',,' 	, '' - 	r 	,. 	-- 	- 	•' ' 	' 	' - ' ' 	1- 	1 	' 	ir,,--., 	, 	r 	.. 

(jrr',lljf't( ') ri:rLrt,l,l,'. A ri 	11', 	'''' , ii 	"'r,,. 	1 ,is, Arsr''.',i,n (1 que 	0)10 

::'i'rraV coato I'rtaTorro, P_ ~Mentia O 1' soco CO pr,00 dlj preo.slO; 

-Pn'irtsi, .1: 	rijo''' LiOr ri' 	1'' ',,._,,'. 	''''n'o''' 	'''';ç,ir,,',r"C,il 

r,'09 iSt4'Iiflt.i de po"Ç 	', (4LOrr'dC 4 i,',i"'cs"'r' fl:''",is )rrlo4r'ioS; 

Na auc/ -','ia tem4"or',l ira eu C,'''rirt:o,1 o, Ii'.rI t.tiilir, " rLLI'Ii'flte dever,) 

',Ljlistitui' o, Como 005,1 lo ;r(li,irito; 

Art. 20  Os servidores cesejriootov ri')ir') ('3(1 ,,rn)o'rrr,ri ,i)05),rí,ir) (1,111; ci 

lO, rOSpO'rIl)lI)iI :,r'6" r''i dir:ir itti ,",',SU),,l,,',i 1'' -',)0 'o4'n - '.114 

Aol. 3° Na aiis6ricrs, rmçr'-'Irr'r,'r'io rio' O, ._n dOr, o; 	o'r de 1,;,,, Brio "o Iv, 

'i'0'(Il tit,,ror de reterídor ,,'ir)r(iti', Ir-o', (4041 gmw awr,') 0' ''11)5 5''i',1 CrOi, 

OOr'liIa Ba"roso ria siso 5,)),] respuav pelo 011)0,00. 

Art. 4° Recroqa"rr'se lcd,,', oro (5',prJs (,,re',  é'i' o.. 'rI':,'o. 
101. 50  EYs ti,''311,  era "r1ivJ''r ri00'"' 4» "co. ,r,I "rico': r'''ti' 

'lii 0(1411 ' 01 P41 r000np"b,n' 

RUIdO DOS SANTOS 
Sei i'etária Municipal da 'tolho 

Denoto o" 553/2024 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA SEN1"l, N° 3. 
Dados co i,:ntra)c 

ATOS 

'4TTARIA N° 31/2024-SEMMU 

	

ri, •l 	i 	'11 	' 	"-ri' 	r 	ri, 	-, 	Ir rICO) 	1: 

1) 	Ai 1 l'  d,.i Lo r'' dl, r( 13 

1 iJ,r'I'ír r'',' ic 	ri 1',i, 111 d,r A') 	59 	' ' Oi Art. 57 :4,) lei 'A' 
rIO' 1 3, _w1U o 1"2 (,'; rO' leme=  O' COi'Ir,rt(iS), 4..,)' 

41(00, ii''  l"rnril) ri frsi ;rI,:,iç lo da exe cuçaiu '2(5 60Tr3tos, 

'16-19') o ç',rill,41'' Yirni,jd - , ç' ro a or'ipr,'sa. DARLI) INDUSTRIA 

	

it o 'rr:.  '4?. 	"ol) ri' C)PJ '..h ao" '411,221.1ío3,0001-75, nr»,te ,rto 

1 	pio (,' mio lime P,,i3 c;iacomol !:ck' fl,irdrjki, 
o' 	115. '',''9,i,  sol' o o' 20140592, cujo cdiJr'Io 

or,i4''na,' 0- i'\p,'riiefltr', paia si") 11(1) iA Io'o',,Io' 	p'l;i' 

	

-wais ,' 	. 1, ri,,"irrIC 	al's),, Prol,; lura MUO1Cr9OI de Pir'3U1ipl'b,rS, 
Cour jo 'ao. 

O Ou" Ci' .'r:,, Orlo F, citas, Tc'ir: 

'o,1 121 uxOrOvi a 'Li nçao te T1T4 00 5 
3, , 24J502. € e se-  o c,oi, C'unrlü Brroso do 5 loa, AuviI'' 

4,11 r,jla 501 porro, r'ser'çr'r a função de SUPLENTÍ di' 

i r) o', 'r' 	ii 41;,i o' ío ti; 'II' r'pr,'o 	iir a 5l-:rr'4a' LI MM, Ml 

11 MIOU par cl, 	,'rr )r,J4,l O, zoLrr',do pOlo or:,l cxi CLrÇOJ do objr-to 
• o,,'t ,roo" , vii ,'r'i , ,rf.jtr ..lod,'o (Ir' 1,r '- ;t,rOlrO, hwalizapc O conísNo  

o: lo-'i'j, '3)) 0,10,1, Ir' i 	iJ..,Il 	'3rr.' uo (''ii 11,0,411 AClrOl( 'li,), 
"1 Ij 	1 ))C''IS 	(liii O 0''))), .111 	rr''I'ato Cl,flhili,i, 	1 

0,0 § 1"'.' 2' di' ar: 0704110" .,4,r, ne 1993, 
o ru'r9'' 'n,'o':o O i ejeta e rl nor' eb-  94100115 )41CtU,104S 
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